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Institui o Programa “Horta Solidária” no Município de Patos de Minas e dá outras providências.


A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º  Fica instituído o programa Horta Solidária no Município de Patos de Minas:

Parágrafo único. O programa Horta Solidária tem como finalidade a efetivação dos seguintes objetivos:
I – aproveitar mão de obra desempregada;
II – aproveitar áreas devolutas;
III – manter terrenos limpos e utilizados para fins sociais.

Art. 2º  A implantação das hortas comunitárias poderá se dar: 
I – em imóveis públicos municipais de uso dominical;
II – em terrenos ou glebas particulares.
Parágrafo único. A implantação de hortas solidárias em terrenos ou glebas particulares se dará com a anuência formal do proprietário.

Art. 3º  Define-se como Horta Solidária o imóvel público ou privado, devidamente cadastrado e aprovado na Prefeitura Municipal de Patos de Minas, especialmente para a finalidade de horta solidária, que disponha de:
I – área superficial de 200 m2 (duzentos metros quadrados) a 10.000 m2 (dez mil metros quadrados), que não contenha construção de natureza permanente;
II – mais de 70% (setenta por cento) da área total do terreno utilizada para o cultivo;
III – cultivos anuais e ininterruptos de, no mínimo, 02 (duas) espécies distintas de hortaliças.
Parágrafo único. O benefício de que trata esta lei também poderá ser concedido nas hipóteses de dois ou mais imóveis contíguos a serem explorados como hortas solidárias por um mesmo produtor, desde que, além dos requisitos previstos nesta Lei, suas áreas, somadas, atendam o estabelecido no inciso I deste artigo.

Art. 4º  Cada área poderá ser trabalhada por uma pessoa ou por um grupo de pessoas, que se cadastrarão individualmente ou coletivamente na Prefeitura Municipal de Patos de Minas.

Art. 5º  O requerimento de cadastro de imóvel para a finalidade de horta solidária deverá ser protocolado por meio de formulário próprio na Prefeitura Municipal de Patos de Minas, onde a Comissão Gestora do Programa analisará o pleito e, para o correto enquadramento do imóvel no programa municipal, poderá solicitar informações complementares.
Parágrafo único. Aprovado o pedido de que trata o Caput deste artigo, a Prefeitura Municipal de Patos de Minas expedirá ato, do qual se dará ciência incontinenti ao cidadão-requerente indicado como responsável.

Art. 6º O requerimento de cadastro de beneficiário de horta solidária deve ser protocolado por meio de formulário próprio na Prefeitura Municipal de Patos de Minas e deverá constar os seguintes documentos anexos:
I – em se tratando de imóvel particular, os interessados deverão providenciar instrumento jurídico formal hábil a comprovar a autorização do respectivo proprietário, a título de cessão gratuita, com o propósito de uso do imóvel para a finalidade de horta solidária com prazo mínimo de 01 (um) ano, acompanhado de título justo que comprove o seu domínio sobre a área, que não poderá ser inferior a 03 (três) anos, em caso de terrenos particulares;
II – em se tratando de área pública municipal, os interessados diligenciarão, previamente, à Prefeitura Municipal de Patos de Minas, para que esta apresente brevíssimo laudo de verificação, pelo qual se avaliará as condições fundiárias do imóvel e do atendimento às diretrizes do Termo de Cooperação a ser firmado entre a Prefeitura Municipal de Patos de Minas e o beneficiário de horta solidária;
III – croqui com a localização e a caracterização da área pretendida para ser utilizada no programa;
VI – termo de responsabilidade pelo pagamento da água utilizada durante o período convencionado.
§ 1º Para o correto enquadramento dos interessados no programa municipal, a Comissão Gestora do Programa poderá solicitar informações complementares. 
§ 2º Aprovado o pedido de que trata o caput deste artigo, a Prefeitura Municipal de Patos de Minas expedirá ato, do qual se dará ciência incontinenti ao cidadão-requerente indicado como responsável.

Art. 7º  O produto das hortas solidárias poderá ser comercializado livremente pelos produtores, podendo a Prefeitura Municipal de Patos de Minas adquiri-lo para abastecer a merenda das escolas e dos centros municipais de educação infantil.
 
Art. 8º  A Prefeitura Municipal de Patos de Minas, visando à efetivação do programa Horta Solidária, fica autorizada a celebrar convênios com órgãos estaduais e/ou federais para orientação dos trabalhos e fornecimento de sementes.

Art. 9º A Prefeitura Municipal de Patos de Minas fica autorizada a promover campanhas publicitárias contendo orientações e esclarecimentos sobre o programa Horta Solidária, mediante a veiculação de publicidade em folders, banners, rádio e/ou televisão.

Art. 10.  Para o atendimento das finalidades do Programa Horta Solidária, o Poder Executivo poderá conceder incentivos aos proprietários das áreas ou terrenos privados explorados com hortas solidárias.

Art. 11.  Tratando-se de imóvel urbano sem ligação de água, a Prefeitura Municipal fica autorizada a efetuar a ligação, por meio da COPASA, exigindo do proprietário apenas o pagamento dos custos dos equipamentos necessários.

Art. 12.  Nos imóveis de que trata esta Lei, enquanto utilizados para a exploração de hortas solidárias, somente serão autorizados os seguintes tipos de construção: 
I – 01 (uma) cobertura leve, com área máxima de 15,00 m2 (quinze metros quadrados);
II – 01 (um) sanitário de uso exclusivo do produtor, com área máxima de 3,70m2 (três metros e setenta centímetros quadrados), desde que ligado à rede pública de coleta de esgoto.
§ 1º Fica expressamente proibida a construção de fossas sépticas nos imóveis de que trata esta lei;
§ 2º  Se o imóvel for de propriedade do Município e estiver sendo utilizado mediante permissão de uso, as construções previstas nesta lei, realizadas pelo permissionário, serão incorporadas à Municipalidade ao término da permissão.

Art. 13.  Nenhum documento municipal, emitido com o fim de implementar as ações governamentais determinadas pela Lei que cria o programa Horta Solidária, terá valor de prova para a contagem de prescrição aquisitiva ou extintiva de direitos fundiários ou laborais.

Art. 14.  O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da sua publicação, designando, inclusive, a Secretaria e/ou Diretoria Municipal responsável pela execução e fiscalização desta Lei.

Art. 15.  Revoga-se a Lei nº 5.719, de 16 de março de 2006.

Art. 16.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Patos de Minas, 9 de abril de 2015.

LINDOMAR FRANCISCO TAVARES
Vereador

JUSTIFICATIVA:
O programa Horta Solidária tem como finalidade primária o aproveitamento da mão de obra desempregada e de áreas devolutas, bem como a manutenção de terrenos limpos e utilizados para fins sociais.
 Há de se ressaltar que a agricultura urbana aumenta a eficiência do uso da terra urbana, diminui o risco de redução ou mesmo de interrupção na oferta de alimentos à população, principalmente em períodos prolongados de estiagem, e proporciona a conservação dos recursos naturais, uma vez que geralmente consome uma menor quantidade de combustíveis fósseis para sua manutenção. 
E, ainda, por ser basicamente dependente do trabalho humano, a agricultura urbana necessita de um menor uso de operações mecanizadas, tanto para a produção como para a comercialização dos produtos, em função da proximidade com o mercado consumidor.
Ademais, a limpeza e a revegetação de terrenos baldios, ou o seu uso para o plantio e outras formas de produção, favorecem a diminuição da proliferação de vetores, contribuindo para o controle de doenças, além de promoverem a modificação do microclima urbano, proporcionando o aumento da umidade atmosférica, o que refresca o ar das cidades e ameniza a poluição atmosférica e acústica. 
Do mesmo modo, os espaços verdes ajudam a manter a diversidade biológica e a manutenção de ecossistemas saudáveis, por meio da garantia de sobrevivência de elementos fundamentais como pássaros, insetos, minhocas e organismos do solo. 
Outrossim, os alimentos produzidos pelo programa Horta Solidária poderão ser consumidos pelas famílias produtoras, comercializados no comércio local ou ainda adquiridos pela Prefeitura Municipal para as merendas das escolas e dos centros municipais de educação infantil
Além de todos os supracitados benefícios, o programa reduzirá substancialmente a incidência de imóveis públicos e privados sem função social e com aspecto de “imóvel abandonado”, ou seja, tomado pelo mato, entulhos e demais detritos. 
Por fim, como forma de incentivar a adesão dos proprietários, a presente Lei estabelece que o Poder Executivo poderá conceder um abatimento provisório de 50% (cinquenta por cento) do valor do imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana (IPTU) aos proprietários das áreas ou terrenos privados explorados com hortas solidárias.
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